
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 24, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

Cria  e  designa  a  composição  do  Grupo  de  Trabalho
responsável  pela  análise  da  inclusão  de  conteúdos
profissionalizantes nos cursos de Ciências Econômicas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições

legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794,

de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978;

CONSIDERANDO a necessidade de  aperfeiçoar a grade curricular do curso de Ciências

Econômicas, principalmente no que se refere às atuais demandas do mercado de trabalho;

CONSIDERANDO a decisão dos Conselheiros Federais,  por ocasião da 686ª Sessão Plenária

Ordinária do Cofecon,  realizada no dia 22 de setembro de 2018,  em Porto Velho-RO,  de formar grupo de

trabalho para analisar a supracitada proposta, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Designar  os  membros  para  composição  do  Grupo de  Trabalho  responsável  pela

análise da inclusão de conteúdos profissionalizantes nos cursos de Ciências Econômicas.

GRUPO DE
TRABALHO

ATRIBUIÇÕES
PARTICIPANTES

Análise da
inclusão de
conteúdos

profissionaliza
ntes nos cursos

de Ciências
Econômicas.

Analisar formas de atuação visando a inclusão de
conteúdos  profissionalizantes  optativos  nos
projetos pedagógicos dos cursos de graduação em
Ciências Econômicas, no sentido de melhorar a
formação  do  graduado  para  o  desempenho  das
atividades  outorgadas  ao  economista  pela
legislação e regramento do Cofecon, por meio de
recomendações  e  convencimento  dos
coordenadores e colegiados dos cursos, devendo
resultar em sugestões para apreciação do plenário.

Fernando  de  Aquino  Fonseca  Neto
(coordenador)
Antônio Corrêa de Lacerda
Denise Kassama Franco do Amaral
Eduardo Rodrigues da Silva
Waldir Pereira Gomes

Interface com o Cofecon:
Aline Tales Ferreira 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo dispensada a sua publicação

por se tratar de ato de caráter interno.

Brasília-DF, 08 de novembro de 2018.

ECON. WELLINGTON  LEONARDO DA SILVA

Presidente do Cofecon
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